
PARECER Nº.                         , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 1561, DE 2015,

De autoria do nobre deputado Teonílio Monteiro da Costa, o projeto em epígrafe objetiva isentar do pagamento de taxas a emissão da segunda via de documentos danificados ou extraviados por ocorrência de catástrofe da natureza.

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Conquanto nobre e louvável o escopo do autor, a presente propositura não reúne as condições regimentais de procedibilidade. Senão, vejamos.

A proposta objetiva instituir regras que já foram objeto de exaustiva análise por esta Casa de Leis, quando da votação do projeto de lei nº 471, de 2011, que dispõe sobre a isenção de taxas para expedição de segunda via de documentos às vítimas de catástrofe natural no Estado. Tal propositura deu origem à Lei nº 15.293, de 2014. Portanto, o projeto inquina-se de inconstitucionalidade formal, em virtude de se encontrar prejudicado em face da referida aprovação.

Ante o exposto, havendo óbice à tramitação da presente propositura, manifestamo-nos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº. 1561, de 2015.

É o nosso parecer, s.m.j.

Sala das Comissões, em

Deputado André Soares
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